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LEI COMPLEMENTAR NO 1.61612022

centralizado de administração financeira do município;

DisPõe so

SuPerintendê
do MunicíPio
do Poder
CranAe e dá outras Providências'

AGÂMARAMUNlclPALDE.VoLTA..GRANDEaprovaeeu,
PREFEITO r,[UurôiÉÃL, sanciono tfito"lgo a seguinte Lei:

Art.lo.Ficacriadanoâmbito^daSecretariaMunicipaldeFazendadeVolta
Grande, a supeririãn;ánói" de contãuiúoaoe Geral dr Município'

§1o. A Superintendência d-:^9."..:l?bilidade Geral do Municipio tem a função de

coordenar, organizar, supervisio;;;; .i"tlto]?tl^,:"1i" 
e acompanhar as

atividades de administração .ontánit, financeira'- ttiu'tati' e fiscal da

municiPalidade.

§2o. A Superintendência de contabilidade Geral do Municipio será responsável

üãt tâàà â contabilidade municipal'

Art.20.ASuperintendênciadeContabitidadeGeraldodoMunicípioteráas
seguintes comPetências :

cutivo'

c) Estruturar mensalmente balancetes e demonstrativos' elaborar balanço anual e a

prestaçáo de contas ant elaborar as peças

d) Controlaresupervls! oecumprimento.
orçamentárias munict correlatas a átea

e) SuPervisionar e' 
contábil dentro d nonsáveis por valores e bens

- ' contábil dentro d
anter atuallzaoo o Gaua§rr., \rve '!--ponsáveis 

por valores e bens

1#:tà"Jt3ntr. dos recursos transferidos ao poder Executivo e

pes técni""l'ão"íi;r*i;;'ôántã. do Estado e da união,
' as'

à conciliação dos saldos das
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cARGo PUBLlcos DE PRovIMENTo eru corutssÃo

óóntauitioaOe Oerat

FêõruÍããênto amPto

em nível suPerior com

inscrição no CRC

Jornada horária
semanal: 30 horas'

executar, avaliar e controlar as atividades de

aclministraçáo financetra .e contábil observadas a

il;;i^iã;; supervisão técnica dos Órsãos centrais

;; P;Ütr;. vrsando ao cumprimento.das normas

[.ài. ÀJà disciplinam a reatizaçâo tl9 .d":t::i:
;",Y'íà;i- ;i;?!l:: :"';;:lJlo;f* ?;:llX:?::
contábeis e gerenclals

Iã.=,ilràl*iJ lesais' que subsidiem a t9m3d9 d1

ãã"üâã- á p"'mi-tt' ' eficácia e efetividade a

iirríá,,ãoí" Püblica Municipal; oll?nt-":
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